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SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 89/2016-GAB/SIND. 
 BELÉM, 29 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  PORTARIA Nº. 50/2016-GAB/
SIND, de 21/03/2016, publicada no DOE edição nº 33.093 de 
22/03/2016;
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 
59/2016, datado de 26 de abril de 2016;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR a servidora DANIELE NOBRE BARROSO 
SOUTINHO, Mat. nº 5768748-1, designada pela PORTARIA 
Nº.50/2016-GAB/SIND, de 21/03/2016, publicada no DOE 
edição nº 33.093 de 22/03/2016, pela servidora MARIA DO 
SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. nº 336068-1;
II - Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 956303

PORTARIA Nº 90/2016-GAB/SIND.
BELÉM, 29 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  PORTARIA Nº. 68/2016-GAB/
SIND, de 06/04/2016, publicada no DOE edição nº 33.103 de 
07/04/2016;
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 
60/2016, datado de 26 de abril de 2016;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR a servidora DANIELE NOBRE BARROSO 
SOUTINHO, Mat. nº 5768748-1, designada pela PORTARIA 
Nº.68/2016-GAB/SIND, de 06/04/2016, publicada no DOE edição 
nº 33.103 de 07/04/2016, pela servidora MARIA ELISABETH 
DAMASCENO PINTO,  Mat. nº 5743036-1;
II - Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 956308

PORTARIA Nº 912016-GAB/SIND.
 BELÉM, 29 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 45/2016-GAB/SIND 
de 14 de março de 2016, publicada no DOE n° 33.089 do dia 16 
de março de 2016;
CONSIDERANDO  os termos do Ofício 01/2016 
- GAB/SIND, de 15 de abril de 2016 da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO

Ouvidora.
Protocolo 956310

PORTARIA Nº 92/2016-GAB/SIND.
 BELÉM, 29 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 51/2016-GAB/SIND 
de 21 de março de 2016, publicada no DOE n° 33.093 do dia 22 
de março de 2016;
CONSIDERANDO  os termos do Ofício 01/2016 
- GAB/SIND, de 20 de abril de 2016 da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO

Ouvidora.
Protocolo 956311

PORTARIA Nº.182/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 29 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 
58/2016, datado de 26 de abril de 2016;
CONSIDERANDO             o disposto no art. 199 da Lei 
Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR a servidora DANIELE NOBRE BARROSO 
SOUTINHO, Mat. nº 5768748-1, designada pela PORTARIA 
Nº.127/2016-GAB/PAD, de 28/03/2016, publicada no DOE 
edição nº 33.096 de 29/03/2016, pela servidora MARIA JOSÉ 
SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4.
II - Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 956312

PORTARIA Nº.183/2016-GAB/PAD. 
BELÉM, 29 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 
57/2016, datado de 26 de abril de 2016;
CONSIDERANDO             o disposto no art. 199 da Lei 
Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR a servidora DANIELE NOBRE BARROSO 
SOUTINHO, Mat. nº 5768748-1, designada pela PORTARIA 
Nº.106/2016-GAB/PAD, de 11/03/2016, publicada no DOE 
edição nº 33.088 de 15/03/2016, pela servidora GISELE CHAVES 
PENNER, Mat. nº 5314577-2.
II - Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 956317

PORTARIA Nº 93/2016-GAB/SIND. 
 BELÉM, 29 DE ABRIL DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do ofício nº 03/2016-
GAB/SIND, de 25/04/2016, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 18/2016-GAB/SIND de 25/01/2016, publicada no DOE, 
edição nº 33.056 de 26/01/2016, prorrogada pela PORTARIA Nº 
35/2016-GAB/SIND de 25/02/2016, publicada no DOE, edição 
nº 33.076 de 26/02/2016 e redesignada pela PORTARIA Nº 
55/2016-GAB/SIND de 29/03/2016, publicada no DOE, edição 
nº 33.098 de 31/03/2016, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;

CONSIDERANDO   ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos necessários 
na busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, ,  a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 956352
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ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 302/2016-MARITUBA
Nome do Servidor: JANETE MARIA DA CONCEIÇAO MELO
Cargo do Servidor: MERENDEIRA
Data de Admissão: 25/04/2016
Término Vínculo: 24/04/2017
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 04/04/16, através do processo nº 52056/2016, não acarretando 
acréscimo de despesa ao erário.
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 303/2016-BELÉM
Nome do Servidor: JAQUELINE SHIRLEY RODRIGUES
Cargo do Servidor: MERENDEIRA
Data de Admissão: 29/04/2016
Término Vínculo: 28/04/2017
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 04/04/16, através do processo nº 52056/2016, não acarretando 
acréscimo de despesa ao erário.
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 304/2016-ANANINDEUA
Nome do Servidor: MARIANA DA SILVA CUNHA
Cargo do Servidor: SERVENTE
Data de Admissão: 29/04/2016
Término Vínculo: 28/04/2017
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 04/04/16, através do processo nº 52056/2016, não acarretando 
acréscimo de despesa ao erário.
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 305/2016-SANTA BÁRBARA
Nome do Servidor: LUCILEA SALES DIAS
Cargo do Servidor: MERENDEIRA
Data de Admissão: 29/04/2016
Término Vínculo: 28/04/2017
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 04/04/16, através do processo nº 52056/2016, não acarretando 
acréscimo de despesa ao erário.
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 306/2016-SANTA BÁRBARA
Nome do Servidor: MARIA IVANILCE DE MELO NOGUEIRA
Cargo do Servidor: SERVENTE
Data de Admissão: 29/04/2016
Término Vínculo: 28/04/2017
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 04/04/16, através do processo nº 52056/2016, não acarretando 
acréscimo de despesa ao erário.
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 307/2016-BARCARENA
Nome do Servidor: ROSANGELA DA SILVA CALANDRINI
Cargo do Servidor: MERENDEIRA
Data de Admissão: 29/04/2016
Término Vínculo: 28/04/2017
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 04/04/16, através do processo nº 52056/2016, não acarretando 
acréscimo de despesa ao erário.

Protocolo 956467

.
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TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO: PORTARIA Nº 130/2016-CPSP
Término de vínculo: 26/03/2016
Motivo: Distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: ADRIANA PAULA PINHEIRO WANDERLEY
Cargo: Assistente Administrativo
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS


